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ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE 
OSÓRIO

REQUERIMENTO: Nº    /2026.

AUTOR: Bancada do PDT

ENTRADA: / / 2026

ENVIADO POR: Rossano Teixeira 

RESPONDIDO:

SENHOR PRESIDENTE:

Os Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais,  que 

depois de ouvido o douto Plenário:

Esta Casa envie VOTOS DE PESAR aos familiares do Senhor O M A R  B A T I S T A  L U Z ,  em 

razão do seu falecimento ocorrido no dia 19/06/2026.

A partida de Omar Batista Luz deixa uma lacuna imensurável em Osório. Como proprietário 

do tradicional  Jornal  Momento, ele  foi  a  voz  e  a  memória  da nossa comunidade por  décadas, 

exercendo um jornalismo profundamente comprometido com o desenvolvimento e a cultura da 

nossa cidade.

Diante dessa perda irreparável, esta Casa Legislativa expressa seus mais sinceros sentimentos 

de solidariedade aos familiares,  amigos e colaboradores do Jornal  Momento, homenageando o 

legado inestimável que Seu Omar deixa para a história de Osório. 

Sala de Sessões em 19 de junho de 2026.

       Vereador Rossano Teixeira
Bancada do PDT
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